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DECRETOS

DECRETO Nº 46.310, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do
Meio Ambiente para repasse à Cia. de Tecno-
logia de Saneamento Ambiental - CETESB,
visando ao atendimento de Despesas Corren-
tes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

12.922.022,00 (Doze milhões, novecentos e vinte e
dois mil, vinte e dois reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria do Meio Ambiente, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo
I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº 45.623, de 10
de janeiro de 2001, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 29 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 14 44 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1 12.922.022,00

T O T A L 1 12.922.022,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2604.4620 ATIVIDADES DA CETESB 12.922.022,00

1 4 12.922.022,00
T O T A L 12.922.022,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 4 12.922.022,00
DEZEMBRO 12.922.022,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 12.922.022,00 12.922.022,00 0,00
TOTAL GERAL 12.922.022,00 12.922.022,00 0,00

DECRETO Nº 46.311, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração
Geral do Estado, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

18.000.000,00 (Dezoito milhões de reais), suplemen-
tar ao orçamento da Administração Geral do Estado,
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo
I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº 45.623, de 10

de Janeiro de 2001, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 29 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 11.000.000,00
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE

A DÍVIDA POR CONTRATO 1 7.000.000,00
T O T A L 1 18.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.4514 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA

INTERNA 18.000.000,00
1 2 18.000.000,00

T O T A L 18.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
4 8 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA

POR CONTRATO 1 18.000.000,00
T O T A L 1 18.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.844.0000.4515 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 18.000.000,00
1 8 18.000.000,00

T O T A L 18.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 2 18.000.000,00
NOVEMBRO 18.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 8 18.000.000,00
NOVEMBRO 18.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 18.000.000,00 18.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 18.000.000,00 18.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.312, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Ministério Públi-
co, visando ao atendimento de Despesas com
Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.000.000,00 (Sete milhões de reais), suplementar ao
orçamento do Ministério Público, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III do
§ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
novembro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 29 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVI. 1 7.000.000,00
T O T A L 1 7.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS 7.000.000,00

1 1 7.000.000,00
T O T A L 7.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 7.000.000,00

T O T A L 1 7.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.272.0101.4554 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

A INATIVOS 7.000.000,00
1 1 7.000.000,00

T O T A L 7.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.313, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos para
repasse à Cia. do Metropolitano de São Paulo
- METRÔ, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

17.118.000,00 (Dezessete milhões, cento e dezoito mil
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo
I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº 45.623, de 10
de janeiro de 2001, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 29 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 4 14 44 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1 17.118.000,00

T O T A L 1 17.118.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3701.4624 METRÔ-AÇÕES SOCIAIS

E RESSARC. DE GRAT 17.118.000,00
1 4 17.118.000,00

T O T A L 17.118.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS

T O T A L 1 4 17.118.000,00
DEZEMBRO 17.118.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 17.118.000,00 17.118.000,00 0,00
TOTAL GERAL 17.118.000,00 17.118.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.314, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001

Altera o artigo 1º do Decreto nº 45.112, de 28
de agosto de 2000, que dá denominação à
Escola Estadual Jardim Keralux

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a ter a seguinte redação o artigo

1º do Decreto nº 45.112, de 28 de agosto de 2000: 
“Artigo 1º - Passa a denominar-se Irmã Annette

Marlene Fernandes de Mello, a Escola Jardim Kera-
lux, da Diretoria de Ensino - Região Leste 1, da Secre-
taria da Educação”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de
agosto de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 29 de novembro de 2001.

DECRETO Nº 46.315, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001

Identifica funções de direção específicas da
carreira de Delegado de Polícia, a serem retri-
buídas mediante gratificação “pro labore” e
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no § 1º do artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº 545, de 24 de junho de 1988,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de atribuição da gratificação

“pro labore”, a que se refere o artigo 4º da Lei Com-
plementar nº 545, de 24 de junho de 1988 e altera-
ções posteriores, ficam caracterizadas como específi-
cas da carreira de Delegado de Polícia as funções
constantes do Anexo, que faz parte integrante deste
decreto, destinadas às unidades policiais da Secreta-
ria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior e à vista da edição do Decreto nº 45.749, de
6 de abril de 2001, que alterou a denominação da
Corregedoria da Polícia Civil e a reorganizou, o inciso
VI do artigo 1º do Decreto n.º 28.649, de 4 de agosto
de 1988, alterado pelo artigo 3º do Decreto nº 44.664,
de 19 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“VI - na Corregedoria Geral da Polícia Civil - CORRE-
GEDORIA:
a) 1 (uma) de Delegado de Polícia Diretor de Departa-
mento, destinada à Diretoria da CORREGEDORIA;
b) 9 (nove) de Delegado Divisionário de Polícia, desti-
nadas:
1. 1 (uma) à Assistência Policial da CORREGEDORIA;
2. 1 (uma) à Divisão de Informações Funcionais;
3. 1 (uma) à Divisão de Sindicâncias Administrativas;
4. 1 (uma) à Divisão de Processos Administrativos;
5. 1 (uma) à Divisão de Crimes Funcionais;
6. 1 (uma) à Divisão de Assuntos Internos;
7. 1 (uma) à Divisão das Corregedorias Auxiliares;
8. 1 (uma) ao Presídio Especial da Polícia Civil;
9. 1 (uma) à Divisão de Administração;
c) 8 (oito) de Delegado Seccional de Polícia II, desti-
nadas:
1. 1 (uma) à 1ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 1;
2. 1 (uma) à 2ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 2;
3. 1 (uma) à 3ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 3;
4. 1 (uma) à 4ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 4;
5. 1 (uma) à 5ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 5;
6. 1 (uma) à 6ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 6;
7. 1 (uma) à 7ª Corregedoria Auxiliar - DEINTER 7;
8. 1 (uma) à 8ª Corregedoria Auxiliar - DEMACRO;”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da
efetiva instalação das unidades policiais de que trata
o artigo 1º deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Marco Vinicio Petrelluzzi
Secretário da Segurança Pública
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 29 de novembro de 2001.
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